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PARECER JURÍDICO Nº 013/ASSEJUR/2.016


Projeto de Lei do Poder Executivo 725/2.016


PARECER JURÍDICO

				De autoria do Chefe do Poder Executivo o Projeto de Lei objeto deste parecer, dispõe sobre criação do CONSELHO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, que e dá outras providências.

				É cediço que o município é facultado legislar sobre a matéria de interesse local, nos termos do artigo 30, inciso I da Constituição Federal de 1988, podendo, para tanto, propor projetos de Leis visando alterações e Criações de Leis Municipais.

				Deste modo, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, interesse público, regimentalidade e técnica legislativa.

				Assim, escorado nos elementos fáticos e jurídicos acima descritos, sou de parecer favorável a tramitação regular do projeto. Quanto ao mérito manifestar-se-á o soberano plenário.

S.M.J. é o parecer.

Nova Santa Helena - MT, 02 de Maio de 2.016.



João Guedes Carrara
Assessor Jurídico
